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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Dirce Reis, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Dirce Reis 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.dircereis.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/dirce_reis
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE DIRCE REIS

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 97/2020, DE 30 DE DEZEMBRO DE 
2020.

(Exonera funcionária).

EUCLIDES SCRIBONI BENINI, Prefeito do Município 
de Dirce Reis, SP, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º. EXONERAR Drª.Ana Paula Freitas de Castilho, 
portadora da cédula de identidade RG nº 23.673.599-8 
SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 169.754.748-69, 
OAB/SP nº 148.061, do cargo de Assessor Técnico de 
Gabinete, de provimento em comissão, do Quadro de 
Pessoal desta Municipalidade de Dirce Reis, lotada no 
Gabinete do Prefeito, Chefia de Gabinete e Assessoria 
Jurídica.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor em 31/12/2020, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Dirce Reis, SP, 30 de dezembro de 2020.

EUCLIDES SCRIBONI BENINI

Prefeito Municipal

Registrada e publicada, conforme legislação pertinente 
na data supra:

Santo Ivo Maschio

Secretário Mun. de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 98/2020, DE 30 DE DEZEMBRO DE 
2020.

(Exonera funcionário).

EUCLIDES SCRIBONI BENINI, Prefeito do Município 
de Dirce Reis, SP, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º. EXONERAR Abel da Silva, portador da cédula 
de identidade RG nº 33.424.071-2SSP/SP, e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 326.631.358-52, do cargo de Chefe 
de Seção de Almoxarifado, de provimento em comissão, 
do Quadro de Pessoal desta Municipalidade de Dirce 
Reis, lotado na Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento, Divisão de Administração e Planejamento, 
Seção de Almoxarifado.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor em 31/12/2020, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Dirce Reis, SP, 30 de dezembro de 2020.

EUCLIDES SCRIBONI BENINI

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada, por afixação, conforme 
legislação pertinente, na data supra.

Santo Ivo Maschio

Secretário Mun. de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 99/2020, DE 30 DE DEZEMBRO DE 
2020.

(Exonera funcionária).

EUCLIDES SCRIBONI BENINI, Prefeito Municipal de 
Dirce Reis, SP, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º. EXONERAR Natalia Rafaela Paladini de Castro, 
portadora da cédula de identidade RG nº 49.612.883-8 
SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob o nº 420.886.048-04, 
do cargo de Chefe do Setor de Controle de Zoonoses, de 
provimento em comissão, do Quadro de Pessoal desta 
Municipalidade de Dirce Reis.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor em 31/12/2020, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Dirce Reis, SP, 30 de dezembro de 2020.

EUCLIDES SCRIBONI BENINI

Prefeito Municipal

Registrada e publicada, conforme legislação pertinente 
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na data supra:

Santo Ivo Maschio

Secretário Mun. de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 100/2020, DE 30 DE DEZEMBRO DE 
2020.

(Exonera funcionária).

EUCLIDES SCRIBONI BENINI, Prefeito do Município 
de Dirce Reis, SP, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º. EXONERAR Valdira da Silva Vieira, portadora 
da cédula de identidade RG nº 43.300.887-8 SSP/SP, 
inscrita no CPF/MF sob o nº 371.329.188-85, do cargo de 
Secretário Municipal da Assistência e Desenvolvimento 
Social, de provimento em comissão, lotada na Secretaria 
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor em 31/12/2020, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Dirce Reis, SP, 30 de dezembro de 2020.

EUCLIDES SCRIBONI BENINI

Prefeito Municipal

Registrada e publicada, conforme legislação pertinente 
na data supra:

Santo Ivo Maschio

Secretário Mun. de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 101/2020, DE 30 DE DEZEMBRO DE 
2020.

(Exonera funcionária).

EUCLIDES SCRIBONI BENINI, Prefeito do Município 
de Dirce Reis, SP, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º. EXONERAR Riciane Bruna da Silva Machado, 
portadora da cédula de identidade RG nº 43.300.671 
SSP/SP, CPF nº 368.220.568-31, do cargo de Secretário 
Municipal da Saúde, de provimento em comissão, lotada 

na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor em 31/12/2020, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Dirce Reis, SP, 30 de dezembro de 2020.

EUCLIDES SCRIBONI BENINI

Prefeito Municipal

Registrada e publicada, conforme legislação pertinente 
na data supra:

Santo Ivo Maschio

Secretário Mun. de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 102/2020, DE 30 DE DEZEMBRO DE 
2020.

(Exonera funcionário).

EUCLIDES SCRIBONI BENINI, Prefeito do Município 
de Dirce Reis, SP, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas,

RESOLVE:

Art. 1º. EXONERAR Willian Grangeiro dos Santos, 
portador da cédula de identidade RG nº 44.242.848-0 
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 452.439.678- 07, 
do cargo de Chefe do Setor de Transporte, de provimento 
em comissão, lotado na Secretaria Municipal da Saúde, 
Divisão Técnica de Saúde, Setor de Transportes.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor em 31/12/2020, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Dirce Reis, SP, 30 de dezembro de 2020.

EUCLIDES SCRIBONI BENINI

-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada por afixação, conforme 
legislação pertinente, na data supra:

Santo Ivo Maschio

Secretário Mun. de Administração e Planejamento
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PORTARIA Nº 103/2020, DE 30 DE DEZEMBRO DE 
2020.

(Exonera funcionário).

EUCLIDES SCRIBONI BENINI, Prefeito do Município 
de Dirce Reis, SP, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas,

RESOLVE:

Art. 1º. EXONERAR Santo Ivo Maschio, RG nº 
9.156.406-2 SSP/SP, CPF nº 959.027.088-34, do cargo 
de Secretário Municipal de Administração e Planejamento, 
de provimento em comissão, do Quadro de Pessoal desta 
Municipalidade de Dirce Reis.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor em 31/12/2020, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Dirce Reis, SP, 30 de dezembro de 2020.

EUCLIDES SCRIBONI BENINI

-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada por afixação, conforme 
legislação pertinente, na data supra:

Sueli Rosa Lansoni Analista Administrativa

Licitações e Contratos

Comunicados

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO
À EMPRESA: LAPE TRANSPORTES MIRASSOL 

EIRELI

REFERÊNCIA : PROCESSO Nº 82/2020 - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 23/2020

CONFORME DETERMINA O EDITAL DO PREGÃO 
MENCIONADO ACIMA, FOI CONCLUÍDA NO ÚLTIMO 
DIA 28 DE DEZEMBRO DE 2020 A VISTORIA DO 
ÔNIBUS ADQUIRIDO E ENCAMINHADO A ESTA 
MUNICIPALIDADE.

CONCLUÍDA A VISTORIA OS MEMBROS DA 
COMISSÃO PREVIAMENTE DESIGNADA PELO 
SENHOR PREFEITO EMITIRAM LAUDO O QUAL 

DEMONSTRA QUE O VEÍCULO “ÔNIBUS” NÃO 
ATENDE AS DEFINIÇÕES PREVISTAS NO OBJETO DO 
PROCESSO LICITATÓRIO.

NOTIFICO A PRESENTE, PARA QUE TOME AS 
MEDIDAS NECESSÁRIAS AO PLENO ATENDIMENTO 
DOS REQUISITOS ESTABELECIDOS NO PRESENTE 
EDITAL.

DÊ CIÊNCIA À PRESENTE NOTIFICAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIRCE REIS/SP., 29 
DE DEZEMBRO DE 2020.

EUCLIDES SCRIBONI BENINI

PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE CANCELAMENTO
A Prefeitura Municipal de Dirce Reis, torna público 

o cancelamento do processo nº 60/2020 - Pregão 
Presencial nº 16/2020, o qual se justifica no presente 
ato pela divergência entre o plano de trabalho e o objeto 
contratual - Dirce Reis/SP, 30 de dezembro de 2020 - 
Euclides Scriboni Benini- Prefeito Municipal

TERMO DE CANCELAMENTO
Ref.: Processo nº 82/2020 – Pregão Presencial nº 

23/2020

Objeto: Fornecer um veículo usado ônibus urbano, 
tração 4X2, ano/modelo 2009/2009 ,motorização 4 
cilindros, 218 cv, capacidade para 35 passageiros 
combustível diesel, marca Mercedes Benz OF -1722 
modelo carroceria Marcoplo Torino, 2 eixos destinado a 
esta municipalidade.

Tendo em vista que a empresa Lape Transportes 
Mirassol Eireli, CNPJ. 11.066.044/0001-30, Av. Otavio 
Graziani, nº. 3.236, Bairro Santa Cruz, Mirassol/SP, não 
atendeu o objeto do processo acima, a Prefeitura Municipal 
de Dirce Reis, decide cancelar o referido processo - Dirce 
Reis, 30 de dezembro de 2020 - Euclides Scriboni Benini- 
Prefeito Municipal

Errata:

Na publicação do dia 12/12/2020 - Extrato de contrato 
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firmado - Processo 83/2020 - Dispensa de Licitação nº 
51/2020 - contratada Elis Regina de Azevedo Maraia, 
Diário Oficial do Município onde consta contrato nº 
115/2020 Lê-se contrato nº 112/2020 – Dirce Reis 
29/12/2020 – Setor de Licitações
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